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VARAS DO TJDFT - DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Ofício Circular n^. 90/2016/VFRJICLE

Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016 às 13h52

As Suas Excelências, os (as) Senhores (as)
Juízes(as) de Direito do e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

N ESTA

Assunto: DEFERIMENTO DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo n.e
2015.01.1.142756-4.

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os fins previstos no Inciso III do
art. 52, da Lei 11.101, de 09/02/2005 (Lei de Recuperações e Falências), qàs 08hl2 do dia
16/02/2016, este Juízo proferiu sentença deferindo o processamento da Recuperação Judicial
da sociedade empresária JBR COMERCIO DE DOCES ESALGADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob
número 33.493.222/0001-42, Processo n5.:2015.01.1.142756-4, devendo ser suspensas todas
as ações ou execuções contra a recuperanda, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ lq e 22,
do artigo 6^ da referida lei.

2. Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo
recuperacional todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra a empresa
devedora/recuperanda são de competência exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações
Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s)
exequente(s) providenciar(em) sua(s) habilitação(ões), nos termos dos arts. 7^ ao 20, da Lei
11101/2005.

3. Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão
providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo
universal. Tal procedimento já foi objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior do
Trabalho, por meio do Provimento da Corregedoria-Geral daquela Corte, Provimento CGJT n^
01/2012.
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4. Tudo conforme ato abaixo transcrito:

SENTENÇAdefls. 177/179: "Vistos os autos. JBR COMÉRCIO
DE DOCES ESALGADOS EIRELI, pessoa jurídica, devidamente qualificada e com
endereço à fl. 02, afirmando-se em crise econômico-financeira, requereu
perante este Juízo sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sustentando atender aos
requisitos exigidos para o benefício. Destacou a necessidade de liminarmente
se cancelar as restrições cadastrais em nome da requerente. A inicial veio
acompanhada dos documentos carreados às folhas 08/131. Foideterminada a
emenda à inicial e indeferida a assistência judiciária gratuita, com a
conseqüente determinação de recolhimento das custas iniciais, folhas 134/134-
v. Emenda em termos, acompanhada de comprovante de pagamento das
custas processuais e documentos, foi determinada a remessa dos autos ao
Ministério Público, folha 170. O Ministério Público oficiou pela não
intervenção na fase preambular da recuperação, contudo, quanto à liminar
para retirada de apontamentos constantes em cartórios de protestos e órgãos
de proteção ao crédito, pugnou pelo indeferimento, folhas 173/175. É o
relatório do necessário. DECIDO. Cuida-se de pedido de recuperação judicial,
disciplinada no art. 47 e seguintes da Lei n. 11.101/05. Neste momento
processual, incumbe tão somente ao juiz apreciar as condições para o exercício

da ação e os pressupostos processuais, bem como o atendimento dos requisitos
do art. 48 e documentos indicados no art. 51 da Lei de Falência e Recuperação
de Empresas. Da análise dos autos, vê-se que o pedido está formalmente
correto e foi apresentada a documentação exigida na espécie. A apresentação
da certidão negativa dos débitos tributários federais deverá ser realizada
oportunamente, nos termos do art. 57 da Lei 11.101/2005. O Ministério
Público alegou ausência de interesse público que justifique, por ora, sua
intervenção. Ante do exposto, com apoio nas disposições do art. 52, da Lei n.
11.101/05, defiro o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nesta data, da*
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada JBR COMÉRCIO DE DOCES E
SALGADOS - EIRELI, estabelecida na SHCS, CL 311, Bloco "A", Loja 15/19, Asa
Sul, Brasília/DF, CEP 70.364-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n.g
33.493.222/0001-42 e registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o
n.g 53.6.0000587-2, que tem por objetivo da empresa: bar, lanchonete,
restaurante, buffet, sorveteria, tabacaria, confecção artesanal de doces,
salgados, chocolates e outros produtos do ramo e escritório administrativo,
conforme descrito na lg Alteração Contratual carreada às folhas 51/53.
Acrescento que a firma é administrada pela própria empresária RAQUEL
MACIEL DE MACEDO E ALMEIDA (CPF n.g 075.868.686-20). Nomeio para a
função de administrador judicial da recuperação judicial a Dr.g Marina Gomes
Ribeiro, com endereço conhecido na Secretaria, que deverá ser intimada para
assinar o termo de compromisso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a
partir de quando estará investida para a prática de todos os atos da função,
conforme previsto no art. 22 da Lei n. 11.101/05. Considerando a relação de
credores provisória tem-se que o passivo sujeito a recuperação é de R$
2.030.672,07, sendo que, levando-se em conta o percentual legal de de 2,0%, a
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remuneração do administradorjudicial alcançaria a importância R$40.613,44.
Ademais, considerando a crise da devedora e a prestação prolongada dos
serviços, razoável que o pagamento da remuneração do administrador judicial
seja parcelada. A experiência deste Juízopermite asseverar que a recuperação
judicial, após sua concessão, perdura, no mínimo, por 30 (trinta) meses. Nesse
sentido, o parcelamento dos honorários deve corresponder ao mesmo período,
ou seja, parcelamento em 30 vezes. No caso o valor de cada parcela
corresponderia a R$ 1.353,78. Portanto, valho-me dos parâmetros hipotéticos
supra parafixar remuneração PROVISÓRIA à administração judicial, no valor
mensal de R$ 1.000,00, a serem depositados a partir do dia 29/02/2016 até o
julgamento do pedido de concessão da recuperação judicial, quando, se
procedente, serão fixados os honorários em definitivo com base nos dados em
concreto. O(A) administrador(a) judicial deverá informar à devedora seus
dados bancários para pagamentos dos honorários provisórios. "(...)
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Honorários do administrador judicial arbitrados
provisoriamente em R$ 10.000,00 - Inconformismo da recuperando, que
pretende a redução para o patamar de R$ 2.000,00 - Descabimento - Trabalho
de complexidade que exige remuneração compatível com o mister - Passivo
aproximado de R$29 milhões - Decisão em harmonia com precedentes desta C.
Câmara - Agravo improvido. Dispositivo: Negam provimento (Relator(a):
Ricardo Negrão; Comarca: Ribeirão Preto; Órgão julgador: 29 Câmara
Reservada de Direito Empresarial; Data do julgamento: 18/05/2015; Data de
registro: 19/05/2015) (...)". Determino a dispensa na apresentação das
certidões negativas para que a autora exerça suas atividades, com a ressalva
obrigatória do art. 52, inciso II, da Lei n. 11.101/05. A apresentação da
certidão negativa dos débitos tributários federais poderá ser apresentada
oportunamente, nos termos do art. 57 da Lei 11.101/2005. Ordeno a
suspensão de todas as eventuais ações ou execuções movidas contra a
devedora, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, mantidos os autos no juízo
onde se processam, suspensão que não atingirá as ações previstas no art. 69,
§§ 19, 29 e 79, e os créditos excetuados na forma dos §§ 39 e 49 do art. 49,
todos da Lei n. 11.101/05, cabendo ao devedor o cumprimento do disposto no
§39 do art. 52 do mesmo diploma legal. Oficie-se à Junta Comercial do Distrito
Federal para que dê cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 69 da
Lei de Falência e Recuperação de Empresas, comunique-se por carta às
Fazendas Públicas da União e do Distrito Federal, intimando-se o Ministério
Público desta decisão. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, contados do edital de
publicação da relação de credores (art. 52, inciso III, § 19, da Lei n. 11.101/05),
para os credores apresentarem ao AdministradorJudicial as suas habilitações
ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, advertidos que as
habilitações retardatárias deverão ser apresentadas em Juízo, mediante
recolhimento de custas e através de advogado com procuração regular.
Quanto às habilitações retardatárias, apresentadas antes da homologação do
quadro-geral de credores, a Secretaria deverá observar quanto aos prazos e
procedimento, o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 11.101/05, sendo
autorizada a intimar e abrir vista dos autos, nos momentos processuais
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adequados. Advirto os credores que, apresentado o plano de recuperação e a
segunda relação de credores, será publicado edital conjunto com aviso para
que possam, no prazo de 10 (dez) dias para apresentação de impugnações (art.
8g da LRJ) e de 30 (trinta) dias, manifestar eventual objeção ao plano
recuperacionai, advertidos ainda que a qualquer tempo poderão requerer a
convocação de assembléia geral para a constituição do Comitê de Credores ou
substituição de seus membros (art. 52, §2g, da Lei n. 11.101/05). Intime(m)-se
o(s) sócio(s) administrador(es) da devedora para apresentar(em) as contas
demonstrativas mensais das atividades da empresa, sob pena de destituição,
nos termos do art. 52, inciso IV, da Lei n. 11.101/05, bem como, no prazo de 10
(dez) dias, disponibilizarem ao(à) administrador(a) judicial o Livro Razão dos
períodos correspondentes à constituição dos créditos submetidos à"
recuperação judicial e os documentos que comprovam a origem dos créditos
que se pretende submeter ao plano recuperacionai. A devedora terá o prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente decisão para a
apresentação do plano de recuperação judicial, nos termos do art. 53 e 54 da

Lei n. 11.101/05. Deferido o processamento da recuperação judicial, nos
termos do art. 49 da LRJ, os créditos existentes na data do pedido ficam

sujeitos à recuperação. Indefiro a liminar, por outro lado, no que diz respeito à
suspensão dos apontamentos restritivos de crédito em relação à Recuperada,

visto que tal restrição se trata de exercício regular de direito dos credores, não
abarcados pelo disposto no art. 6g da LRJ, sendo que somente após aprovação
do plano de recuperação judicial, tais providências deverão ser adotadas, pois
dependentes de eventual novação, nos termos do julgado abaixo:
RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS NO
PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 1. Diferentemente do
regime existente sob a vigência do DL ng 7.661/45, cujo art. 148 previa^
expressamente que a concordata não produzia novação, a primeira parte do
art. 59 da Lei ng 11.101/05 estabelece que o plano de recuperação judicial
implica novação dos créditos anteriores ao pedido. 2. A novação induz a

extinção da relação jurídica anterior, substituída por uma nova, não sendo
mais possível falar em inadimplência do devedor com base na dívida extinta. 3.
Todavia, a novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma
condição resolutiva, na medida em que o art. 61 da Lei ng 11.101/05 dispõe
que o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a
convolação da recuperação em falência, com o que os credores terão
reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente

contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos
validamente praticados no âmbito da recuperação judicial. 4. Diante disso,
uma vez homologado o plano de recuperação judicial, os órgãos competentes
devem ser oficiados a providenciar a baixa dos protestos e a retirada, dos
cadastros de inadimplentes, do nome da recuperando e dos seus sócios, por
débitos sujeitos ao referido plano, com a ressalva expressa de que essa
providência será adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir
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todas as obrigações previstas no acordo de recuperação. 5. Recurso especial
provido. (STJ, REsp n9 1.260.301 - DF, Rei. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ
21/08/2012) Dê-se vista ao Ministério Público. P. R. I. Brasília - DF, terça-
feira, 16/02/2016 às 08hl2. EdilsonEnedino das Chagas Juizde Direito."

Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que

Atenciosamente,

EDILS ;DIN(g/DAS CHAGAS
Juiz de Direito

Obs.: OFICIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUIZES DE DIREITO E

DIRETORES DE SECRETARIA DO TJDFT.
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